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PROJETO DE LEI Nº     /2026

CRIA E INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO ÀS VÍTIMAS SECUNDÁRIAS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Esta Lei cria e institui diretrizes para a Política Municipal de Proteção e Atenção às Vítimas Secundárias da Violência Doméstica e Familiar, com a finalidade de reconhecer, prevenir e mitigar os impactos sociais, psicológicos e emocionais da violência doméstica sobre pessoas indiretamente afetadas por sua ocorrência.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se vítimas secundárias da violência doméstica e familiar as pessoas que, embora não sejam vítimas diretas da agressão, sejam afetadas pela violência ocorrida no ambiente familiar ou doméstico, especialmente:
I – crianças e adolescentes que presenciem ou convivam em ambiente marcado por violência doméstica e familiar;
II – filhos, dependentes ou pessoas sob responsabilidade da vítima direta;
III – familiares que integrem o mesmo núcleo doméstico da vítima;
IV – dependentes de vítimas de feminicídio ou de violência doméstica grave.
V – pessoas idosas que convivam em ambiente familiar marcado por violência doméstica, ainda que não sejam vítimas diretas das agressões.
Parágrafo único. O Poder Público deverá assegurar especial atenção às vítimas secundárias em situação de maior vulnerabilidade, consideradas, entre outras, aquelas em condição de desenvolvimento ou de fragilidade decorrente da idade.
Art. 3º A Política Municipal de que trata esta Lei observará os seguintes princípios:
I – dignidade da pessoa humana;
II – proteção integral de crianças e adolescentes;
III – prioridade absoluta na garantia de direitos de crianças e adolescentes;
IV – prevenção da violência e promoção de ambientes familiares seguros;
V – atendimento humanizado e não revitimizador;
VI – promoção da igualdade de gênero e enfrentamento à violência contra a mulher;
VII – integração e articulação intersetorial das políticas públicas;
VIII – respeito à privacidade, à confidencialidade e à proteção de dados pessoais;
IX – proteção integral à pessoa idosa, nos termos do Estatuto do Idoso.
Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Proteção e Atenção às Vítimas Secundárias da Violência Doméstica e Familiar:
I – reconhecer e dar visibilidade às vítimas indiretas da violência doméstica;
II – prevenir e reduzir os impactos psicológicos, sociais e emocionais decorrentes da exposição à violência doméstica;
III – promover o acolhimento e acompanhamento psicossocial das vítimas secundárias;
IV – fortalecer a rede municipal de proteção às pessoas em situação de violência doméstica;
V – contribuir para a interrupção do ciclo intergeracional da violência;
VI – fomentar a produção de dados, diagnósticos e estudos que subsidiem políticas públicas de enfrentamento à violência doméstica.
Art. 5º A Política Municipal observará as seguintes diretrizes:
I – articulação entre as políticas públicas de assistência social, saúde, educação, direitos humanos e segurança pública;
II – identificação precoce de situações de exposição à violência doméstica nos serviços públicos municipais;
III – promoção de atendimento psicossocial às vítimas secundárias, quando necessário;
IV – capacitação de profissionais da rede pública municipal para identificação e acolhimento dessas vítimas;
V – desenvolvimento de ações educativas e campanhas de conscientização sobre os impactos da violência doméstica no núcleo familiar;
VI – incentivo à produção e sistematização de dados sobre vítimas indiretas da violência doméstica;
VII – fortalecimento da atuação integrada com conselhos tutelares, órgãos de proteção e organizações da sociedade civil;
VIII – promoção da articulação institucional com os órgãos de segurança pública, inclusive a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, para incentivo à identificação e ao adequado registro das vítimas secundárias da violência doméstica e familiar nos atendimentos e registros de ocorrência, observadas as competências legais de cada ente federativo;
Art. 6º A implementação das diretrizes previstas nesta Lei deverá observar as políticas públicas já existentes e poderá ocorrer por meio da atuação integrada dos órgãos da administração pública municipal, respeitadas as competências legais de cada área.
Art. 7º A Política Municipal instituída por esta Lei será orientada pelos princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Maria da Penha e na legislação de proteção integral de crianças e adolescentes prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 8 A execução das ações previstas nesta Lei ficará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do Município, bem como à compatibilidade com os instrumentos de planejamento orçamentário.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 06 de maio de 2026.


BINHO GUIMARÃES
Vereador

JUSTIFICATIVA
A violência doméstica constitui uma das mais graves violações de direitos humanos presentes na sociedade contemporânea, produzindo impactos profundos não apenas sobre as vítimas diretas das agressões, mas também sobre todo o núcleo familiar.
Crianças, adolescentes e outros familiares que convivem em ambientes marcados pela violência frequentemente experimentam consequências psicológicas, emocionais e sociais significativas, ainda que não sejam os alvos diretos da agressão. Essas pessoas são reconhecidas na literatura especializada como vítimas secundárias ou indiretas da violência doméstica, pois sofrem os efeitos da violência praticada no âmbito familiar.
Estudos indicam que a exposição prolongada à violência doméstica pode gerar traumas emocionais, dificuldades de aprendizagem, transtornos de ansiedade, depressão e maior propensão à reprodução de comportamentos violentos ao longo da vida, perpetuando ciclos intergeracionais de violência.
A legislação brasileira já reconhece a necessidade de proteção ampliada no contexto da violência doméstica. A Lei Maria da Penha estabelece mecanismos de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, enquanto o Estatuto da Criança e do Adolescente garante a proteção integral às crianças e adolescentes.
Nesse contexto, torna-se fundamental que o Poder Público municipal também desenvolva instrumentos capazes de reconhecer e apoiar pessoas que, embora não sejam vítimas diretas, sofrem impactos significativos decorrentes da violência doméstica.
O presente Projeto de Lei propõe instituir diretrizes para a Política Municipal de Proteção e Atenção às Vítimas Secundárias da Violência Doméstica e Familiar, com o objetivo de orientar ações integradas entre diferentes áreas da administração pública municipal, como assistência social, saúde, educação e direitos humanos.
Importante destacar que a proposição estabelece princípios, objetivos e diretrizes de política pública, sem impor criação de estruturas administrativas ou despesas obrigatórias, respeitando assim os limites constitucionais da iniciativa legislativa e as competências do Poder Executivo.
A proposta busca fortalecer a rede de proteção já existente no Município de Niterói e ampliar a atenção às pessoas que frequentemente permanecem invisibilizadas pelas políticas públicas de enfrentamento à violência doméstica.
Diante da relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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